
CÂMARA MUilIcIPAL DA ESTÂNcIA BALNEÁRn DE MoNGAGI,A
EsrÂDo or sÃg p*ur-ü

PORTARIA NO 64 DE 09 DE OUTUBRO DE 2O2O

A Mesa da Câmara Municipal de Mongaguá, no uso das
atribuiÇões que lhe são conferidas por l*ei,

Considerando Ato no 02 de 06 de fevereiro de 2017 que
dispõe sr:bre o estágio probatório dos servidores
nomeados para cârgCIs de provimento efetivo em
virtude de concurso público e dá outras providencias,

RESOLVE:

Art. Í.o Hornoiagar a Avaliaçãr: de Estágio Prcbatorio do servidor
Reginaldo Basílio dos Santos, matrícula no 5L4, lotado no cargo
de Agente de Segurança do Leçislativc, cleclarando-* estável no
Serviço Público Municipal, por ter preenchido os requisitos relativos à
aquisição da estabilidade apos três anos de efetivo exercício e
aprovação no estagío probatório, com fulcro nCI Art. 4l da
Constituição Federal de 1988, concornitante com o art. 11 do Ato no
ü2 de 06 de fevereiro de 2ü1"7.

Art. 20 A presente Portaria passa a vigorar a partir de sua
pr"rbiicaçãü, retroaçindo seus efeitos a 13/0312020.

Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se,

Mesa da Câmara, 09 de outubro de 202A.

"4*l/r3;Alex o dos Santos Luciano Lara Vieira
2o §ecretario1o
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